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sEcRETARtA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO, ESPORIES, CULTURA, TURTSMO E

legais, nos tenttos
Artística: IIAND

l5/t2

I,OCAL DA
APRE§ENTAÇÃO

HORÂRIO
INÍCIO DO

sHo\\/

vArÍ)R DO
CACHÊ

-(Rs) --l]0 000 00

A Diretora de l'urismo do l!Íunicipio d

do art. 74, ll da l-ei 14.13-']r?

A FULÔ DE MANDAC:

e Chã (irande (Pl:). nti trstr dc suas atribuiçires

nsidera situação de Contratação dâ Atrâção
atra\ és da segttintc cmpresa: DANTAS

0l I, co
,\ Rt

PRoDUÇÕES E EVENTOS LTDA Mf, - CNPJ N" 26.101.017/0001-29 (aprc:cntaç

Fulô de úandacaru). conforme Processo de n" 061 'l0l.l. lncrigibilidade .'' 018 l0l1 à d

cidadãos interessados, no prédio sede da Prefeilura. na A\,enida Sào .lose. I0l ( ertlttt

iio tle Banda
isposiçào dos

Chà (ilande

(PE).

A contratação enr tela visa ao atetrdimento à necessidade pública. conqtranto r altrrize

as manifestações folclórico-culturais, bem como as tradiçires cttltivadas pelos munícipes. deste

município de Chã Grande.

Pelo mesmo viés da utilidade pública, hnpende referir que as tradicionais festas de rtta
provocam gÍande afluxo de visitantes ao Município gerando divisas. emprego. renda e lisibilidade
turísticq que. indiscutivelmente, representâ uma atividade econônica da região.

A âtraçâo artística conratâdâ apresentar-se-á em pmça pública. dentro da prograntaçiitr

geral dos festejos, no dia e horários a seguir descritos:

AÍ1. 74. E inexigível a licitação quando inviárcl a competiçrio
especial nos casos de:

l9h00rnin as

20hi0min
TOTAL: ((ento e vinte mil reais) | 10_000.0ít

Para celebração do contrato conl a atração artística relrocitadas. necessário sc tàz a

autuação de um processo licitatório. cu.ia fi-rndarncntação lcgal esti ancorada no quc preceilua o l,ei
Federal N' 14.133121, em seu Aft. 74. inciso ll. transcrito, lprir /l/erir. a seguir:

c lll

r - (... ):
ll - contratação de profissional do setor artistico. diretarnente ou por rneio
de empresário exclusivo. desde que consagrado pcla crítica especializada
ou pela opinião pirblica:

(... )

§ 2" Para Íins do disposto no inciso ll do caput deste alligo. considera-se
empresário exclusivo â pessoa tisica ou .iurídica tluc possua contrato.
declaração, carta ou outro documento que atestc a exclrrsividade
permanente e üontinua dc. representaçào. no Pais ou eÍrr Eslado
especifico. do prolissional do ser(n. tlislic(). alàsratla a possihi,lidacle tJe

',§tienta"',i«««a«#
OiÍltors do luÍismo

DIÀ DIO
sHow

Banda Fulô de
Mandacaru

ATRAçÃO
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PROCESSO LICITAÇÃO \" 06t/202{
INEXIGIBILIDADE DE LICI'I'AÇÃO N" 02g,'2II24

MOTIVACÀO PARA INI'XI(;IBILIDAI)T DE LÍ('I'tAÇÀ( )

Prâça Pública - SL. t)ll

l



Chã Grande
utl iil. thtt ,,

contrataçãodiretaporinexigibilidadelxlttlleirldeenrptesartllctrrrr
representação restrita â evento oLt local especilicrr'

Com fulcro no nomrativo vigetlle acinra citado antparamc's o prese nle .doculllento' 
por

entendermos estar devidamente câracteriz;da a lnexigibilidade de Licitaçiro. haia vistâ que a

documentação acostada ao processo comprota, inquesiionauellllcnte. â c.ttsagmção das antedilas

"úià"r, 
pà^ opinião pública local. e. regional e. inclusive. no âmbil. nacional- atcndendo plenitnle,te

à satisfação do objeto contratado.

A contratação de profissionais de qualquer selor anistico retlLtcr- precipualncnte. que

seja levada a efeito â documeniação probante da sua consagração peranlc a .piniào pública e.

cJncomitantemente, se a contratâção íbi efetuada atralés de entpresário exclttsiro. que esta condição

seja tâmMm demonstrada através de contrato de erclusil idade celebrado pelos artistas coln a elnpresa

ora contratada.

para ratificação do reconhecimento popular e da consagraçâo das referidas alraÇÔes.

fotos de aparições no evento local, além de outros fatos registrados que comProvanl de forma inconteste

o que ora se registra.

Os conceitos previstos no inciso ll. do Art. 7.1. serão tambérn considerados como

referência para a contratação pretendida. porquanto suas especializações ríttnicas. o quilate e. sobretudo.

a unicidadà dos seus profissionais, individual ou coletivantente. se coadunatn. com o objeto pretendido'

sobretudo pelo reconhecimento do seu trabalho atmvés da opinião pública e de enticlades especializadas

no ramo musical.

lzaú+

sEcRErÁRTAMLtNtctPALDEEDUCAçAO,ESPORTES,CULTURA,TURI:|MOE
JUVENTUDE

Nesse contexto e objetivando a cornplementação dos conceitos ptevistos no inciso II. do

Art. 74, grafados em parágrafo precedente, valemo-nos da doutrina. mormettte do que escreve Jorge

Ulisses Jacoby Fernandesr, acerca do assunlo, senão vejamos:

Não se pretende que o agente íàça juntar cenlenas dc recortes tle jornal.
por exemplo, sobre o aÍista. mas que indioue sucintamente porque se

convenceu do atendimento desse reqrrisito oara orontoler a conlralacão
direta. como citar número de discos gravados. (grito nosso)

Com o mesmo diapasão, lvan Baóosa Rigolinr. pontifica:

Iner iÍribilidade (lc I iç itação e a proibigão dç_r1:_ê l.i;.,rl la. por'tl4tLahsuçlq
otr anticilica, con,irr-rtr e i nsistenternente iá se tlis qLti rrào cahc lisllar,

tJ riio Íàz sentido licitarIl('l rl (ltLe \c (l.tcI :t

Com isso, resta translucidamcnte caracterizadt a corrdiçào de rt'colhecinrento público
das atrações ora contratadas. o que conduz a oLrtra particularidade de adequaçào ii rnodalidade,:scolhida
- INEXIGIBILIDAI)E, haja vista que seus l':rlores indiliduais rlio n'rontarn os vAklres ora prolloslos.
conforme demonstrarjo em tabela precedente.

Nesse contexto, Íeportâmo-nos ao que Diógenes Gasparini'asscrcra acerca Jt, lintite
para o contrâtâção direta: ''quandt) esle se enqnadra dentro do ralor da nrodalidade conrite. a crítica
especializada basta ser local, ou seja. o requisittl exigido na lei para a licitaçiro scr inexirivel. quc c o

(urilir ttosso)

r FHRNANDES. Joree tllissas .,acobv. ('onlÍxlrçIo Direlâ sam l.icitxçro Erasilrtl llra\rlrir lltfit rcir ltlrrr I) (rl()

']RIGOLIN, Ivan Rarbosa. lí.nu.l Prltlco dc Llclt çôe!, São Pautor Ft(l S riuuár, 2" e(l l(t()8. l)I GASPARINI, DiógeDes. Dlrêito Adnrlnbtratlvo. 9 e.. Sào pârrlo: Saralra. .10ír{i. D. .l?8
3r0.
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artista ser'consagra,Jo pela crílica especializada"' foi satisleito por todos os allistas' ctrrroborand«r a

;ã;;á" a *oaãti.t".t" citada, por ser o valot'(los c.,rtratos clas alraçires cont,ativeis c.ttl .s r,al.rcs

propostos pelas referidas empresas

l,ogo,emnãohavendoCompetitividâdeestaÉplelralnentecaraclerizadaacolrdiçâode
inexigibilidade. Nlsse aspecto restâ clariviàente o que preceit,a o dotltrinador citado lro ,arágralo

acimã que diz: " ...uqui não cube licitur' nem que ';e queiru' ncio fir: stttttido licitttt

ora.'adoutrina,emsuaessência'trazalunreaconlplementirç.|odcenletrditnenttlda
Lei, mormente naquilo em que o legislador não conseguitt deixar plenamente clar.o. No.tlue collcerne.

aináq à contratação 'le 
aÍtistas, como caso presenle. recorÍemos ao que nos ensina Nlarçal .lustcn Filhor'

senão vejamos:

Mas há casos

artístico propriatt
que o interesse púhliç-o se relaciona com o dcsettroenho

rente dite. Nào se !'e!aú-d§jçl§§ialrar--9-!relhor para

_os prcstint<rs dc urn anisla Iitraatribuir-lhe um ilesuque, rnas de obter

atender certa nr
selecão atrâvés de licitacão. eis q

blica. Nesses castr -se inviárel a

re nàt, harerá critério ob ilo dect

iulqamento. Seni impossível identiÍjcar um ânptulo írnico e detenninado

para diferenciar as diferentes llerÍbrmances artísticas Daí a

caracterizacão dâ-llraqbjlid4dç-d§-çoú peticão. ( gri làs nossos)

Reforça-se o entendimento de que o fato de ser Ímica. a atração contratada. aliada à

reconhecida consagração populâr no funbito do Municipio, cÚo registlo sc làz pela satistàçãç da

comunidade e pela certificação exarada por emissora dc rádio regional. sào pontos balizadore's

incontestes e suficientes para não se teÍ como licitar esta alração. Ademais. ressalte-se o nivcl dc

qualidade e a acuidade rnusical que apresentam, o que os torna ímpar. atli porque inexistetn. ptlr

exemplo, outras bandas conl o mesmo nome. nem cont os mestnos componentes- o qtle os tornâ

efetivamente únicos.

Irinalmente, no âmbito doutrinârio c.já cilarlo lvan llarbosa Rigr.rlinr. alrcrnata

ljrn cantor de renonre nacional_ou internacional p

CONTRA IADQ_dtfCIar!§!!9._Su9! pgla Llnião. quel oelo Estado. qLrcr
pelo Municíoio. urn coniunto nrusicql de renorne maior ent seu Estado
gue em outros pode ser CONTRAINDA-se11.q1-r1_i!4. tle.!q-Estado. c
pcjol Plutttçtpip s desse Estado. LJnr -ellSAlt&LdC _ 

qspê!-Àl ,11qy donrador
de tiqres. um áeil repentista. um executante deil
em tuhzL. merecidarnente consagrado em selq
CONTR.{ÂDtUUrçfalr9[q.( gri fo nosso)

ras ct ana:, de Stlas le
Uqnqpq lrad§ !!r

Nesse aspecto, a contrâtação acirna descrita está dcntro dos patlrtics esigidos na [.ei e
atende aos ensinamentos doutrinários. dando-nos segurança de sua cÍêti\ a conttalaçÀo.

A Lei, contrrdo, ao deÍlnir a possibilidade de contlataçào dilcta ptrl inexigibilirlarle,
fulcrada no inciso U. do art. 74 da l,ei 14.133121. abre a prrssibilirlade de set a reÍ'erida contmlaçiio
efetuada direumente com o ârtista ou corn emplesário erc lusir tr.

4 JUSTEN FtLllO, Marçal. Cotneútárlos à Lcl dG Ltcttsçôes ê Cont.ator Âdrnlnisbativos.sâo l,?rulo
2002, 9" ed, p 28il
r RIGOLIN, Iva11 BaÍbosa. Uanu.l Htlco dc Licltâçóêa, São paulo: Eil Sarar\â, 2" e(t. l(l(,8, F 3ll

Llralét

Av.sôoJosé.n"r0l.centroi chpcron{e-fF, cfqss.óqó-ddoli reurone:tr3s37_il.olCNPJ:lto4etirú/&]üt-9o
E- moil oí,vldprio@ctrlogitnde]plê.so\í,bí i i I §lte vr,rnr,.bho gronde.pc.gov.br
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Ainda.comoobjetivoelucidativoquantoaotequisittlconÍÍataçà(|dirctoruulru|tsdL'
empresário exclusit'o. para a iegal contrataçào dc artistas por inexigibilidadc. ralcnto-nos rio

entendimento de Joel de Menezes NiebuhÊ. r'erúlÍ:

De todo tnodo. inlpende delinritar o âtrtbittr terilorial dessa

exclusividade. isto e. precisat se a exclusividade- aludc à abrarrgôncia

nacional. estadual c,u rnunicipal. Na verdade. q!9$ i!§llillullllqo ântbittr

JUVEIUTUDE

ds- çxçlrrsivicladc são os artistas. pql':,-fob a egide da aql9ltq-]1tg- d!
l ontade celebrarn contrâtos conl tnl Ig!áLigs, !\r-.Iazào dq rluq -llttl r:

facultadrLgpqlettr-lirçag-dç-srçlurvidgd§-àSlcl§§ Srre lhes conlró!' §e'
p()! lbrca contral rra I cls dum artista sortrcnte rode rtr jç1-.)t'üda!ç
num dado lusar nredianle tletcrnt ittadrl ,enrPrsi4rl or dcd

de empresário exclusivo. rla !!1-ens§ !ê!a
uça!,,tmta-sc

cLrnstilr colll os rei

vez que, se lhes Íbsse atribuido

]l In r.ilr'a il
ses ectats recusetn c tc os

pL!!! !L!

préstimos artísticos naquele luqar. (sritb nosso)

E o autor complemenla:

Em segundo lugar. r cotnentado inciso ll do arl. 74 determina que o
contrato Ceva scl realizadt.r diretantcnte con) o arlista ou alraves de

empresário exclusivo. Curnpre consi{e1q9gqfo1141195-q11isti«rs. conto.
por exemplo. o relalivo à nrúsica po rtistas se valent dos

ser} tcos de enr resário, especiaLnenlq _e_n) _ fàce do volunre de

COIÍ) ronlr ,lsos quc _q§§!!!!lilL uma
gerenciar os contratos. irrevitavelrnente descgítriant da arte. Noutro delta.
outros sêtores artísticos não ulilizarn empresários. cotllo. por erentplo.
poetas, boa parte de pintores, escultr:»es etc.. pois preferetn estluturar os

seus negócios de ntodo diverso, ate l)inque Lrs cotttpromisso'' nàrr são tào

fiequentes. O ponto é que a nornt .lUt)riza que o crrntralo srja linnado
diretamenle com o Íütista ou atra\és de seu enrpresário erclusir,o''. (qrilir
nossol

Dest Íte, considerando a; especiticidacles anisticas da atração contÍalada, especialnrenle
no que conceme à especiali;ação rítmica. à qualilicaçào protjssional reconhecida. e. sobretudo. pelo
caráter de unicidade de que se reveste cada aíista, conquanto lor írnico e. em com(r tal. se estabclecc a

impossibilidade de competição, resta, portanto. translúcida. a caracterizaçào de inexigihilidade dc
licitação ora prolatada.

Isto posto, conclui-se que a unrcidadc das atlações contratadas. aliada:r reconhccida
consagração pela opinião pÍtblicâ, ateslada, corno lhra dito. se .jr.rstificarn para a autuaÇão de urna
Inexigibilidade de Licitação como ora s,e propõe- Vejanros o qrre preconiza.loel tle N4cne,zcs Niehuhr':

Em outrirs palavras: a lig!14Efu1p@!ica visa a aÍastar a subietilidade na
es co l h a dqgle !s.1_E!§_cslr§1ê1r çor r t6r.l-(» ! ollt a. A. d r o Pública
Por coro lário, gelgBtos cujas g.!!Aqt§!Í!úçq
ob linrkr a ,\dmietlv0:i

r criter
!!!Uaçêq Pública a .jI\ i.!!êr sr_!o!!!!4!!!ll§
_ §rüiqlyA§._j!êbalrr por invia[iJi241 a

9 p!r!9!dc ço!1üç1tq94y pública. pe kyjlç
los em lnentenlcnte

com pet i(áe.-Ae !!!q!lfts__a-q!f !

5 NIEBUHR, Jo.l dc trt enez-Ês. D$pensa e LrexryibitLlale ie Lk ttd\lit. l,,irr...r. ljditiúlr I oÍnnl. Br,to I k,Í/dnl,:. :0II
6 NIEBUHR. Jml dc trl enezes. D§pensa e l,Éxigibih,lale .le Lk ltuf,it, prrr., Lditr)ri I oruír Reto tk,rironrc. :{r lt)
5 NIEBUHR. Joet de Menezc§. Dispcnrá. lnerigitÍlidadc de l,irirrç,o priblicâ.: !d Ísr i mrpr llch Ilorizonl. I,

ú
Lette

AV. Sõo José. n" l0l
E

c tíe n o hc o G q dn e PE ct 55 o35ó 00 eT ef no e I 904 80ó 000 09
om ou ndo @co Eh n edo o b sIts esPF Eho dn ê o brgro pê g

SECREIAR'A MUNICIPAL DE Í:DUC:AÇ,ÃO, ESPORTES, CULTURA' TURI:;MO E

-ill

3537- r 140 I CNPJ: ll
flrl



Ghã Grande
nll lül. h,t t..".tf++{r+i-

Áe,4

SECREIÁR/Á üIIIJNICIPI\L DE T'DUC:Aç.ÃO, ESPORIES, CULTURA, TIJRI:;MO E
JIJtVEIUTUDE

não há sen!is!egLf94!izá-la. restando Ílmtá-los n!e't!i!uttq!!!!gibilidade.
Como o criteri<l para contmtar arlistas- nlcsmo qLre não consa{lados. é

subjeti,uri, pertinente à criatividade. não há nroliros para proceder à

licitação pública compelirrdt,-se a teconltccet ctn qualcluer caso a

inexigibilidade. I qrifrrs nossos)

lmperioso mlificar. polque opr)rtun!). t;ue cadit arlista é [trico. riqor()sânrertte único. enr

sua arte e seu trabalho, insuscetivel rJe qLralquer corrpalaçat(r. na rrredida crn quc sua nranilestação
artística constitui a abstração das abstraçries. a strLr-iet iv idade ntaior rlerrttc as strhjctir itlacles existentcs.

Chã Crance (PE, t. i l) de dezembr',r clc lt)2.1

l-k,*,p,#*
Diretora de Turisnut
Matrículo 001 163

Av. Sõo José. n. I Ol. Cenko, Cho Gronde_ pE. CEd SS.ó3ó-O0O
E.moil ofvidoÍtoiQchogiondê.pF.gov,bÍ 

|
-TeleÍone: 

8t 3S3Z- nlo I CNpJ: I l.O{9.goó/OOOt -90Slle wuís.chogíondê,pê,gov.bÍ 
i

Diante do exposto. enlende-se que reslam satisfeitas as exigéncias regulamentares. de
conformidade com o disposto da Lei de l-icitaçôes e ( onrratos e reconlrece a situação de
Inexigibilidede de Licitação no processo em tela.

É o nosso parecer.

l I 1l I


